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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de d e 1 95 

L E I N2 121 

de 2'7 de Setecoro de ~951. 

A C~mara Municipal de são José dos Campos decreta e eu sancio

no e promulgo a seguin~e lei: 

Artigo lx - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito de 

Cr$ bO.ooo,oo (sessenta mil cruzeiros) suplementar á verba 451/8-))T~• 

MateriaL Permanente - i tem II .-

Artigo 2~ - O valor do presente crédito será coberto com os re 
cursos provenientes do excesso ae arreQadação de impostos previoto no 

corrente exercício. 

Artigo'~- Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiçÕes em contrario. 

Prefeitura da zstincia ae são José aos Campos, ~7 tte Setembro 

de 1.951.-

/ 1p .. :! º- (d_._f.L-

Registrada e Publicada na Secção do Expedientee Pessoal aos 

vinte e sete ae setembro de mil novecen~os e cinquen~a e um. 

José Bened~ to Monteiro 
Chefe da Secção do Exped~ente e Pessoa!. 


